
CARAiIE}IA
GOVERNO DO MUNICIPIO

Gçnte que Trabalha, Cidade que Cresce.

DECRETO N." 8.046, DE 06 DE MARçO DE 2026.

Exonera, a pedido, o servidor Leøndro Antô-
nìo Schuck e decløra ø vacância do cørgo de

Agente Sanítdrio.

o Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 38, caput, da Lei Municipal n" 87712001,

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar, apedido, Leandro Antônio Schuck, matrícula 2155-L, do cargo e-

fetivo de Agente sanitário, nomeado por meio do Decreto n" 4.53712009.

Art.2o Fica declarado a vacância do cargo de Agente Sanitário emrazdo da exonera-

ção do servidor Leandro Antônio Schuck.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagão, produzindo efeitos a

partir de 02 de março de2026.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de março de 2026.
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